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Ofíc io n' GS 'il /20 11-MP
Brasília. 12, de d..~,.,,\Jyo de 20 l I.

A Sua Excelência o Senhor
Senador VITAL DO R ÊGO
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos c Fiscalização
Anexo Luis Eduardo Magalhães (Anexo 11 ), Ala "C", Sala 08 - Térreo
Câmara dos Deputados
70.160-900 - IlrasiliaIDF

Assunto: O corrência de omissão de or de m técnica no Projeto d e Lei Orçamentária 2012 , no
âmhito dos ~Iinistérios da Ed ucação c da Cultu ra.

Senhor Presidente,

Em virtude da ocorrência de omissão de ordem tecmca no Projeto de Lei
Orçamentária de 2012, no âmbi to dos Mini stérios da Educação e da Cultura. solicito a Vossa
Excelência promover a adequação no Projeto de Lei ne 2812011-CN. que "Estima a Receita e
lixa a Despesa da União para o exercicio fi nanceiro de 20 12", enviado ao Congresso Nacional
por intermé dio da Mensagem Presidencial n!:! 344, de 3 1 de agosto de 2011, conforme expo sto na
Nota Técn ica n!:!074IDESOC/SOF/~tp, de 5 de dezembro de 20 11, em anexo, elaborada pela
Secretaria de Orçamento Federal, que trata do assunto.
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Mil IAM EL CIIIOR

Ministra c Esta o do Planejamento.
rçamcnto e Gestão
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MINIST ÉRIO DO PLANEJ Al\l ENTO. ORÇA MENTO E GESTÃO
Sec reta ria de Orça mento Federa l

Departamento de Progra mas Soc iais

Nola Técnica nl! 74/IlESOC/SO F/l\l P

ASSUNTO: Ocorrência de nmi ssão de ordem t écnica no Projcto de Lci Orçam cot á ria de
2012 , no âmbito do s l\linistérios da Ed ucaç-ão c da Cu ltura .

S UMÁ RIO EXE C UTIVO

1. Versa a presente Nota Técnica sobre proposta de adequação dos incisos XL alínea
"a", c XV I do art. 4º do Projeto de Lei Orçamentária para 20 12 - PLüA-2U 12 (l'L n'' 28, de
201 1-CN).

2. Trata-se. portanto. de adequ ações do texto do PLOA-2ü 12 que não implicam
aumento de despesas orçamentárias. mas tão somente incl usão nos citados incisos do Instituto
Nacional de Estudos c Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, da Coo rdenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Níve l Superior, do f undo Nacional de Desenvolvimento da
Educação e da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. no âmbito do Ministério da
Educação, e do Fundo Nacional de Cultura, na categor ia de programação específica Fundo
Seto rial do Aud iov isual - FSA. no âmbi to do Ministério da Cultura, na autorização de abertura
de créditos suplementares cont ida no art. 4\1 do referido texto. respec tivamente.

3. Sugere-se o encam inhamen to de solic itação de adequações no texto do PLOA-
2012 ao Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

ANÁ LISE

4. üs Ministérios da Educação e da Cultura. por meio dos Avisos n' " 1532/2011­
UM-MEL de 29 de novembro de 201 1, e 189/GM-MinC. de 8 de nove mbro de 2011,
respectivamente. encam inharam a este Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão - MP.
solicitações de adequação do PL n'' 28/20 11 - CN. PLOA 2012, em trami tação no Congresso
Nacional, em face de ocorrência de omissão de ordem técn ica.
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Nota Técniça n' 7~/DES(XISOFIMI' , de 5 de dezembro de 20 11.

5. No âmbito do Mini stério da Educação. o Inst ituto Nac ional de Estudos e
Pesquisas Educacionais - INEI' tem a missão de promover estudos. pesqu isas e ava liações sobre
o Sistema Educac ional Brasi leiro. Sua inclusão no dispositivo legal referido nesta Nota Téc nica
visa proporcionar as condições de Ilexibilidade necessárias para utilização das recei tas oriundas
da Taxa de Avaliação in loco. estabelec ida pela Lei n" 10.870. de 19 de ma io de 2004. Essas
recei tas, obtidas em fonte especí fica. deverão ser aplicadas. exclu sivam ente. no custeio das
despe sas com as comissões de ava liação do Instituto.

6. Justifica-se a inclusão no mesmo dispositivo da Coordenação de Aperfeiçoamento
de Pessoal de Nivel Supcrior . CA PES em função da determinação contida na Lei n" 8.405. de 9
de jane iro de 1992, segundo a qual a CAPES subsidiará () Ministério da Edu cação na formulação
de polít icas e no desenvo lvimento de atividades de suport e à formação de profi ssionais de
magistério para a educação básica e supe rior e pa ra o desenvolvimento científico e tecnológico
do Pais.

7. Em relação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
eon sidcra-se impresci ndivel sua inclusão no dispositivo que tra ta a alí nea "a" inciso Xl do art. 40

do PLOA - 20 12, pois compete a esse Fundo fom entar. apoia r e financiar programas de ensino
infantil. fundamental. médio , superior e ainda pro fiss iona l e tecnológico, inclusive a prestação de
assistê ncia financeira aos Estados. Distrito Federal e Mu nicipios.

8. Ainda no que tange ao Ministério da Educa ção. sugere-se a inclu são no citado
dispos it ivo legal da Empre sa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSE Rl l. que terá por
finalidade a prestação de serviços gratuitos de assistência médico-hospitalar e laborato rial à
comunidade, assim como a prestação, às instituiç ões federa is de ensino ou insti tuições
congêneres. de serv iços de apoio ao ensino e à pesquisa. ao ensino-aprendizagem e à formação
de pessoas no campo da saúde pública.

9. No âmbi to do Ministério da Cultura. cabe ressaltar, inicia lmente, que a Agê ncia
Nac ional de Cinema - ANCINE. na qual idad e de Secretária-Executiva do FSA. é incumbida da
execução e controle do orçamen to referente ao Fundo, de maneira a cumpri r o estabelec ido pelo
seu Co mitê Ge stor.

10. A Lei n!! 12.485. de 12 de setembro de 20 11. provocou um substancial incre me nto
nas ações regulatórias da ANC INE, tanto no campo da fisca lização quanto do fomento. o que
dema nda rá um forta leci mento institucional da Agência pa ra fazer face às nova s atr ibu ições. além
de um apo io mais efetivo na produção de conteúdo audiovisual nacional. Em contrapartida. a
citada Lei també m ampliou o âmbito de incidência da Co ntribuição para o Desenvolvimento da
Indústria Cinematográfica - CON DEC INE. fonte vinculada ao FSA. por meio da inclu são de
novos fatos geradores. propiciando mais recu rsos à disposição do regulador.

11. Ocorre que a sanção da Le i n~ 12.485, de 20 11. foi posterior ao prazo
constitucional de entrega do PLOA-2ü12 ao Congresso Nac ional, tomando imperio sa a
adeq uação do referido Projeto de Lei c permi tindo que a ANCINE disponha das novas font es de
receita para cumprir suas Iunç ôcs legalmente estabelecidas.

12. Para alcançar esse objet ivo. a ANC INE apresentou proposições de adequação do
PLOA 20 12. tendo esta Secretaria aca tado o item "2", confo rme a seguir:



Nola T écmca nO74!DES{X' ISOFIMP. de 5 de dezembro de 20 t l .

2. " Propos ição de inclusão do Fund o Setorial do Audiovisua l - FSA nas autorizaç ões para
a bertura de créditos suplementares contidas no art . 4º. inciso XV I do PLOA 2012".

13. Diante do exposto. propõem-se as seguintes adequações nos incisos XI. alínea
"a". e X VI do art. 4º do PLOA 2012:

Onde se lê:

" XI (...)
a) no âmb ito da Fundaçã o Joaq uim Nabuco. do Instituto Nacional de Educação de

Surdos. do Insti tuto Benjamin Ccustant . do Co légio Pedro 11. das Inst ituições Federai s de
Ensino Su perior. dos Hospita is Universitári os e das instituições que co mpõem a Rede
Federa l de Ed ucação Profi ssiona l. Científica e Tecnológica. integ rantes do Ministério da
Educação. mediante a utilização de recursos provenientes de:

C'·)

Leia-se:

" XI (...)
a) no âmbito da Fundação Joaq uim Nabuco, do Inst ituto Nac ional de Educação

de Surdos. do Inst ituto Benjamin Constant . do Co lég io Pedro 11 . do Inst it uto Nacional
de Est udos e Pesqu isas Ed ucacionais A nísio Tcixcim, da Coordenação de
Ape r feiçoa mento de Pesso a l de Nível Superior c do Fundo Nacional de
Desen volvimento tia Educaç ão , das Inst ituições Federa is de Ensino Superio r, dos
Hospita is Universitár ios. da E mpresa Brasi leira de Serviços Hospitalares e das
inst ituições que com põe m a Rede Federal de Educação Profi ssiona l. Cientf fica e
Tecno lógica. integran tes do Ministéri o da Educação, media nte a uti lização de recursos
provenientes de :
( ... ) e,

Onde se lê:

" XVI - no âmb ito da s agênc ias reguladoras. do Fundo de Universalização dos
Serv iços de Telecomunicações - FUST e do Fundo para o Desen volvimento Tecno lógico das
Telecomunicações - FUNTTEL. mediante a utilização dos respec tivos:

( ... )

Leia-se:

" XV I . no âmbito das agências reg uladoras. do Fundo Nacio na l de C ult u ra - FN C 11:1

categoria de programação espec ifica Fundo Seto rial do Audiovisua l - FSA . do Fundo de
Univer sali zação dos Serviços de Telecom unicações - FUST c do Fundo para o Desenvol vimento
Tec no lógico das Telecomunicações - FUNTTEL. mediante a utilização dos respec tivos:

( ...)

~(V
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15. Entende-se que as adeq uações propostas são opo rtunas e meritórias. tratando-se de
medidas que não implicam quaisquer acrésci mos orçame ntários imedia tos sobre o PLOA-20 12.
Em relaç ão ao Ministério da Educação. pos sibili tará a flexibi lização da utilização de receitas
próprias c da atuação das unidades relacionadas: c. no âmbito do Ministério da Cultura. permi tirá
a ampliação da ação regulntória da ANC INE e do apoio à produção de conteúdo audiovisual
nacional.

16. Isso posto. recomenda-se o encaminhamento de Oficio ao Presidente da Comissão
Mista de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional. propondo a
adequação dos inci sos XI. alinea "a". e XV I do art . 4Q do PL n'" 28. de 2011-CN.

17. Nesse sentido. suge re-se o envio desta Nota á Assessoria Técnica e
Administrativa do Gabinete da Ministra de Estado do Planejamento. Orçamento e Gestão ­
ASTEC/GM/M r

Aco nside ração superior.

Brasíl ia. 5 de dezembro de 20 11.
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Coordenador

Di:' aco rdo. À ASTEC/GM /M P.

.IOSI:; (;)<; ,~7A IlI NIZ
Diretor do Departamento de Programas Socia is


